
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
CONTRATO TRT6 n.º 90/2025. 

 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO 
INFORMATIZADO DE FROTA DE VEÍCULOS, 
MEDIANTE REDE CREDENCIADA, PARA O TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO (TRT-6). 

 
 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 02.566.224/0001-90, com sede 
no Cais do Apolo, n.º 739, Bairro do Recife, Recife/PE, CEP 50.030-902, neste ato, representado 
pelo Exmo. Desembargador Presidente, Sr. RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO 
VENTURA, matrícula funcional n.º 00002738, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 05.340.639/0001-30, estabelecido na Calçada Canopo, n.º 11, 2º andar, Sala 
03, Centro Apoio II, Alphaville, Santana de Parnaíba/SP, CEP 06.502-160, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. RENATA NUNES FERREIRA, procuradora, 
conforme procuração e documento de fls. 1.851/1.852 dos autos, tendo em vista o que consta no 
Proad. TRT6 n.º 15.171/2025 (Pregão) e Proad n.° 26.189/2025 (Acompanhamento), 
têm, por mútuo consenso, por meio do presente instrumento, contratado o que a seguir 
declaram, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 
1.​ CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

 
1.1.​ O presente contrato fundamenta-se: 

1.1.1.​ No Pregão Eletrônico n.º 11/2025, nas Leis n.ºs 14.133/2021 e 
13.709/2018 (LGPD), na Lei Complementar n.º 123/2006, no Decreto n.º 
12.343/2024, na Resolução n.º 310/2021 do CSJT, na Resolução n.º 
594/2024 do CNJ e na Instrução Normativa n.º 65/2021 - SEGES/ME; 

1.1.2.​ nas Leis n.ºs 9.784/1999 (Processo Administrativo Federal) e 8.078/1990 
(Código de Defesa do Consumidor); 

1.1.3.​ nos termos propostos pela CONTRATADA que simultaneamente: 
1.1.3.1.​ constem no Proad TRT6 n.º 15.171/2025; 
1.1.3.2.​ não contrariem o interesse público. 

1.1.4.​ nos preceitos de Direito Público; e 
1.1.5.​ subsidiariamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 

disposições do Direito Privado. 
 

2.​ CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 

2.1.​ O objeto aqui tratado consiste na contratação de empresa especializada para prestação 
de serviço de gerenciamento de frota, para fins de abastecimento, higienização e 
manutenção da frota de veículos do CONTRATANTE, conforme condições aqui e no 
Termo de Referência descritas. 
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2.2.​ Os serviços deverão ser executados em conformidade com as condições e exigências 

estabelecidas neste Contrato, no Termo de Referência, bem assim com a proposta da 
CONTRATADA, sendo todos partes integrantes do presente termo, independentemente 
das respectivas transcrições. 

 
3.​ CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E DA GESTÃO CONTRATUAIS 

 
3.1.​ Os serviços objeto do presente contrato serão realizados sob a forma de execução 

indireta, no regime de empreitada por preço global. 
3.2.​ Os modelos de gestão do contrato e de execução do objeto, os prazos e condições de 

conclusão, entrega e recebimento do objeto, constam no Termo de Referência, anexo do 
presente documento. 

 
4.​ CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

 
4.1.​ O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado mensal de R$94.666,65 

(noventa e quatro mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e cinco 
centavos), conforme nas tabelas abaixo: 

Tabela 1 

Item Especificação CATSER 
Unidade 

de 
medida 

Qtd. Percentual 
administrativo 

Valor mensal 
(estimado) 

R$ 

Valor anual 
(estimado) 

R$ 
1 Gestão frota 25518 Serviço 1 0,50% 94.666,65 1.135.999,75 

VALOR TOTAL ESTIMADO 1.135.999,75 

Tabela 2- Especificação do item 1 

Especificação 
Unidade 

de 
medida 

Qtd. 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor total/ano 
R$ 

Valor total ano, com o 
percentual administrativo  

(0,5%) 
R$ 

Etanol hidratado litros 30.000 4,85 145.500,00 146.227,50 

Diesel s-10 litros 30.000 5,70 171.000,00 171.855,00 

Gasolina comum litros 30.000 6,35 190.500,00 191.452,50 

ARLA 32 litros 500 7,99 3.995,00 4.014,98 

Peças automotivas Unid. 260 1.534,12 398.871,20 400.865,56 

Mão de obra de 
manutenção de 

veículos 
Unid. 191 588,91 112.481,81 113.044,22 

Higienização de 
veículos Unid. 2160 50,00 108.000,00 108.540,00 

TOTAL ANUAL ESTIMADO R$ 1.135.999,75 

 

4.2.​ O Item “1” consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de gerenciamento de frota, para fins de abastecimento, higienização e manutenção da 
frota de veículos do CONTRATANTE, bem como de motores estacionários e 
empilhadeira de sua propriedade. 

4.2.1.​ a quantidade informada de peças automotivas, mão de obra de manutenção 
de veículos e higienização de veículos é meramente estimativa, para fins de 
quantificação do valor informado, sendo o serviço realizado sob demanda. 

4.3.​ Na Tabela 2, que se refere à especificação do Item “1”, a quantidade informada por 
tipo de combustível é meramente estimativa, para fins de quantificação do valor 
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informado, prevalecendo o quantitativo total de 90.000 litros de combustível/ano, cujo 
consumo é intercambiável entres as espécies, de acordo com a política de consumo do 
CONTRATANTE. 

4.3.1.​ Os valores para combustíveis e serviços de manutenção são estimativos 
(Tabela 2), com base nos preços levantados no planejamento da contratação. 
Durante a execução contratual estes preços, por sua natureza, são variáveis, 
pois trata-se de mercado fluido, com variação diária/semanal de preços. 

4.4.​ O gestor solicitará, caso haja necessidade, durante a execução contratual, reforço ou 
anulação parcial dos empenhos, de modo a garantir a liquidez necessária para o 
pagamento do que foi consumido. 

4.5.​ Os serviços de manutenção e de higienização de veículos serão precedidos de pesquisa 
de preços na rede credenciada, utilizando-se para tanto a plataforma da 
CONTRATADA. 

4.6.​ O orçamento e a estimativa de consumo são anuais, ou seja, a cada início de exercício 
financeiro a CONTRATADA deverá zerar em seus sistemas o consumo e o gasto 
orçamentário, alimentando o sistema com os empenhos e reforços do exercício, 
observando-se a estimativa anual de consumo. 

 
5.​ CLÁUSULA QUINTA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1.​ Os critérios de medição, o prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições 

a eles referentes encontram-se definidos no Item 8 do Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

5.2.​ Nenhum pagamento será devido à CONTRATADA pela execução de eventual garantia 
prevista neste termo. 

5.3.​ Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente 
ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM= I x N x VP, onde: 
EM= Encargos moratórios; 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; 
VP= Valor da parcela a ser paga; 
I= Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I= (TX/100)/365 
I= (6/100)/365 
I= 0,0001644 
TX= Percentual da taxa anual = 6%. 

 
5.4.​ A compensação financeira, prevista no subitem anterior, será incluída na fatura/nota 

fiscal seguinte ao da ocorrência, se for o caso. 
5.5.​ No preço pago pelo CONTRATANTE estão incluídas todas as despesas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro, frete e 
outras necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação, as quais correrão 
por conta da CONTRATADA. 

5.6.​ O CONTRATANTE poderá exigir, a qualquer momento, a comprovação da manutenção 
dos requisitos de habilitação e qualificação exigidos no procedimento licitatório. 
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6.​ CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

 
6.1.​ O presente Contrato terá vigência de 05 (cinco) anos, contados da data de sua 

assinatura, prorrogável por mais 5 (cinco) anos, conforme artigos 106 e 107 da Lei 
14.133/2021. 

 
7.​CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
7.1.​ Os prazos de execução do objeto estão expostos a seguir: 

7.1.1.​ O contrato terá início em até 10 dias corridos, após a assinatura do  
contrato, quando a CONTRATADA deverá dar início à prestação dos serviços 
de manutenção e abastecimento por intermédio de seus credenciados. 

7.1.2.​ No prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data de assinatura do 
contrato, a CONTRATADA deverá realizar, sem ônus para o 
CONTRATANTE, treinamentos de todos os gestores e usuários envolvidos 
na utilização da solução proposta, a serem realizados nas instalações da 
Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, no Núcleo de Transportes e 
Manutenção de Veículos. 

7.1.2.1.​ O treinamento poderá se dar de forma virtual, desde que haja presença 
de imagem e voz em tempo real do professor/treinador, e seja 
realizado por meio de plataforma compatível com os sistemas do TRT6. 

 
8.​ CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
8.1.​ Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
9.​ CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 

 
9.1.​ Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 01 (um) ano 

contado da data do orçamento estimado pela Administração, em 30/05/2025, 
(Informação Conclusiva Sobre o Valor Estimado da Contratação, fl. 38 do Proad n.º 
22.617/2024). 

9.2.​ O percentual administrativo, que é a forma de remuneração da CONTRATADA, é fixo e 
irreajustável; 

9.2.1.​ o percentual administrativo será aplicado sobre os valores estimativos 
constantes da coluna “Valor Unitário” da Tabela 2, que especifica o Item 1; 

9.2.2.​ os valores dos combustíveis, inseridos no Item 1, acompanham a variação da 
Agência Nacional de Petróleo - ANP (Anexo VI, subitem 1.1.3 do TR), pois 
trata-se de mercado volátil. Para apuração dos valores, são realizadas  
cotações dentro da plataforma de gestão da CONTRATADA. Os demais 
componentes do Item 1 poderão ser reajustados por, no máximo, o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE. Em todos os casos, 
são consultadas pelo menos 05 (cinco) empresas da rede credenciada. 

9.3.​ Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4.​ No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

9.5.​ Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

9.6.​ Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
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9.7.​ Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.8.​ Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

9.9.​ O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

10.​ CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1.​ Os recursos necessários à execução deste contrato correrão por conta do(s) 

Elemento(s) de Despesa n.ºs 3390.30.01 (Combustíveis e Lubrificantes Automotivos); 
3390.30.39 (Material p/ Manutencao de Veículos); 3390.39.19 (Manutenção e Conserv. 
de Veículos) e 3390.39.78 (Limpeza e Conservação), Programa de Trabalho 
02.122.0033.4256.0026 (Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de 
Pernambuco), Plano Orçamentário 0000 (Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - 
Despesas Diversas), do orçamento do CONTRATANTE. 

10.2.​ Para cobertura das despesas relativas ao presente contrato foi(ram) emitida(s) a(s) 
Nota(s) de Empenho n.º(s) 2026NE000297 (R$87.884,99 - estimativo), 2026NE000296 
(R$91.532,08 - estimativo), 2026NE000295 (R$324.581,44 - estimativo) e 
2026NE000294 (R$415.822,18 - estimativo), todas datada(s) de 05/03/2026 e com 
valores estimativos acima listados. 

 
11.​ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PRESTAÇÃO DA GARANTIA 

 
11.1.​ A CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 

por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, 
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos 
da dívida pública ou fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) 
dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

11.1.1.​ Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá 
apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato (art. 96, §3º 
da Lei n°. 14.133/2021). 

11.2.​ A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
11.2.1.​ prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

11.2.2.​ prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 

11.2.3.​ multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; 
e obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

11.3.​ A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

11.4.​ Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

11.5.​ No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
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11.6.​ No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação. 

11.7.​ Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

11.8.​ O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 

11.9.​ Será considerada extinta a garantia: 
11.9.1.​ com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada 
de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

11.9.2.​ no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2" 
do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

11.10.​ O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 
CONTRATADA. 

11.11.​ A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista no Edital e no Termo de Referência. 

 
12.​CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

 
12.1.​ Obriga-se a CONTRATADA a: 

12.1.1.​ indicar ao CONTRATANTE o nome do preposto, na forma usual de mercado, 
comunicando-o formalmente; 

12.1.2.​ executar os serviços contratados, com observância das normas previstas no 
edital e neste instrumento; 

12.1.3.​ observar rigorosamente os limites dos empenhos, sendo vedado a recusa de 
serviços, quando houver nelas saldo disponível; 

12.1.4.​ observar o limite de combustível pelo total de litros contratados, isto é, 
poderá haver alteração no consumo dos três tipos de combustíveis, de acordo 
com a política de abastecimento do órgão, desde que respeitado o limite total 
contratado (apenas para o Item 1); 

12.1.5.​ disponibilizar sistema informatizado, para gerenciamento da frota, conforme 
especificações do edital; 

12.1.5.1.​ o sistema deverá permitir a cotação com pelo menos 5 (cinco) 
fornecedores diferentes (apenas para o Item 1); 

12.1.6.​ manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
durante a vigência do contrato; 

12.1.7.​ apresentar, ao término de cada mês, via sistema informatizado, nota fiscal em 
separado dos serviços de abastecimento, de higienização e de manutenção de 
veículos, discriminando peças e mão de obra (apenas para o Item 1); 

12.1.8.​ apresentar planilha de combustíveis com os valores a serem recolhidos de IR, 
CSLL, PIS e COFINS, por CNPJ da rede credenciada, de forma a permitir a 
retenção na fonte (apenas para o Item 1); 

12.1.9.​ fornecer os meios materiais e humanos, quando houver necessidade de 
prestar serviços de assistência técnica; 
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12.1.10.​ atender às solicitações de adequação do sistema informatizado quando houver 

necessidade de extração de dados do sistema, não previsto anteriormente, 
desde que haja condições técnicas; 

12.1.11.​ observar, para fins desta contratação, a taxa cobrada da rede credenciada nos 
percentuais informados na proposta da contratação (apenas para o Item 1); 

12.1.12.​ reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços 
efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados; 

12.1.13.​ fornecer informações claras sobre a operação do sistema; 

12.1.14.​ proteger os dados do CONTRATANTE contra acesso indevido; 

12.1.15.​ abster-se de compartilhar informações com terceiros, salvo autorização ou 
ordem legal; 

12.1.16.​ observar a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados), quando aplicável; 

12.1.17.​ prestar suporte técnico durante o período contratual; 

12.1.18.​ oferecer canais de atendimento eficazes; 

12.1.19.​ possuir rede credenciada, com cobertura mínima, nos municípios do Estado de 
Pernambuco, conforme descrito abaixo: 

12.1.19.1.​ postos de combustível: 

12.1.19.1.1.​ no mínimo, 10 postos no município de Recife; 

12.1.19.1.2.​ no mínimo, 3 postos nos municípios de: Caruaru, Petrolina, 
Salgueiro, Arcoverde, Jaboatão dos Guararapes, Cabo de 
Santo Agostinho, Garanhuns, Ipojuca, Olinda, Paulista; 

12.1.19.1.3.​ no mínimo, 2 postos nos demais municípios constantes do 
Anexo I do termo de referência. 

12.1.19.2.​ oficinas mecânicas: 

12.1.19.2.1.​ no mínimo, 10 oficinas no município de Recife;  

12.1.19.2.2.​ no mínimo, 3 oficinas nos municípios de: Caruaru, Petrolina, 
Salgueiro, Arcoverde, Jaboatão dos Guararapes, Cabo de 
Santo Agostinho, Garanhuns, Ipojuca, Olinda, Paulista; 

12.1.19.2.3.​ no mínimo, 2 oficinas nos demais municípios constantes do 
Anexo I do termo de referência. 

12.1.20.​ realizar o cadastro no sistema SIGEO-JT, alimentando-o com as informações 
necessárias e utilizando-o como meio exclusivo de encaminhamento dos 
documentos fiscais, relativos à presente contratação, para apreciação pelos 
gestores, através dos endereços eletrônicos https://sigeo.jt.jus.br/ajuda/ 
(orientações de utilização) e https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo/0 
(acesso de usuários externos); 

12.2.​ compete, ainda, à CONTRATADA as seguintes obrigações em face da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (Lei n.º 13.709/2018): 

12.2.1.1.​ obedecer às normas sobre confidencialidade e segurança de dados 
pessoais, constantes da Lei n.º 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD); 

12.2.1.2.​ sujeitar-se à Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais – 
PPPDP, do CONTRATANTE, instituída pelo ATO TRT6-GP n.º 242/2021, 
disponível no portal do TRT6, cumprindo os deveres legais e contratuais 
incluídos pela referida política; 

12.2.1.3.​ responsabilizar-se pelo uso indevido que seus empregados ou 
prestadores de serviços fizerem dos dados pessoais a que tiverem 
acesso em razão da execução contratual, bem como por quaisquer 
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falhas nos sistemas empregados pela CONTRATADA para o tratamento 
dos dados. 
 

12.3.​ Obriga-se o CONTRATANTE a: 
 

12.3.1.​ prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados e as orientações 
necessárias quanto às peculiaridades dos serviços a serem prestados; 

12.3.2.​ emitir empenhos em valores que assegurem o pagamento dos serviços 
prestados, de forma a assegurar o ressarcimento tanto à CONTRATADA 
quanto à rede credenciada; 

12.3.3.​ fiscalizar a execução do contrato; 

12.3.4.​ fornecer atestado de capacidade técnica, em conformidade com o tipo e 
qualidade do serviço prestado; 

12.3.5.​ pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma 
previstos no Termo de Referência, anexo e parte integrante deste 
instrumento; 

12.4.​ compete, ainda, ao CONTRATANTE obedecer às normas sobre confidencialidade e 
segurança de dados pessoais, constantes da Lei n.º 13.709/18 (Lei Geral de Proteção 
de Dados – LGPD), observando a Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais – 
PPPDP, instituída pelo ATO TRT6-GP n.º 242/2021. 

 
13.​ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1.​ Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, a 

CONTRATADA que: 
13.1.1.​ der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2.​ der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

13.1.3.​ der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4.​ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

13.1.5.​ apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

13.1.6.​ praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7.​ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.8.​ praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

13.2.​ Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

13.2.1.​ Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.2.2.​ Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens “13.1.2.”, “13.1.3.” e “13.1.4.” do subitem 13.1 deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.2.3.​ Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos subitens “13.1.5.”, “13.1.6.”, “13.1.7.” e “13.1.8” do 
subitem 13.1 deste Contrato, bem como nos subitens “13.1.2.”, “13.1.3.” e 
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“13.1.4.”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.2.4.​ Multa: 

13.2.4.1.​ moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 
(sessenta dias) dias; 

13.2.4.2.​ moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois 
por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

13.2.4.2.1.​ O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a 
Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

13.2.4.3.​ Compensatória, para as infrações descritas nos subitens “13.1.5” a 
“13.1.8” do subitem 13.1, de 3% a 5% do valor do Contrato. 

13.2.4.4.​ Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 
“13.1.3” do subitem 13.1, de 0,5% a 2% do valor do Contrato. 

13.2.4.5.​ Para infração descrita na alínea “13.1.2” do subitem 13.1, a multa será 
de 0,5% a 1% do valor do Contrato. 

13.2.4.6.​ Para infrações descritas na alínea “13.1.4” do subitem 13.1, a multa 
será de 0,2% a 0,5% do valor do Contrato. 

13.2.4.7.​ Para a infração descrita no subitem 13.1.1 do subitem 13.1, a multa 
será de 0,1% a 0,2% do valor do Contrato. 

13.3.​ A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.4.​ Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.4.1.​ Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 

13.4.2.​ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.4.3.​ Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5.​ A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

13.6.​ Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n.º 14.133, de 
2021): 

13.6.1.​ a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2.​ as peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3.​ as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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13.6.4.​ os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

13.6.5.​ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.7.​ Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8.​ A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.9.​ O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.10.​ As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 
14.133/21. 

13.11.​ Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a 
CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 26, de 13 de abril de 2022. 

 
14.​ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
14.1.​ O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2.​ Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

14.3.​ Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
CONTRATADA: 

14.3.1.​ ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

14.3.2.​ poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

14.4.​ O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.4.1.​ Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.4.2.​ A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

14.4.2.1.​ Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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14.5.​ O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.5.1.​ Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.5.2.​ Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3.​ Indenizações e multas. 

14.6.​ A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14.7.​ O contrato poderá ser extinto: 
14.7.1.​ caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso 
IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

14.7.2.​ caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou 
sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou 
função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 
contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do 
órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 
2010). 

 
15.​ CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 
15.1.​ Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16.​ CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

 
16.1.​ Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei n.º 14.133, de 2021. 
16.2.​ A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante 

Termo Aditivo, acréscimos e supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte 
e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão do art. 125 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.3.​ As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo 
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

16.4.​ Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021 

 
17.​ CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

 
17.1.​ Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
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18.​ CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

 
18.1.​ Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Pernambuco, Seção Judiciária de Recife, para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmou-se o presente 

Termo, o qual é assinado eletrônica/digitalmente pelos representantes das partes, 
considerando-se efetivamente formalizado a partir da data da última assinatura. 

 
 
 
 

________________________________________ 
CONTRATANTE – TRT6 

 
 
 

________________________________________ 
CONTRATADA - EMPRESA 

 
VISTO 
 
 
 
 
Coordenadoria de Licitações e Contratos - CLC/TRT6 
 
 
 
 
Divisão de Contratos – DCON/CLC/TRT6 
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